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GABINETE DO PREFEITO   

DECRETO MUNICIPAL Nº 01, de 02 de janeiro de 2025. 

 

EMENTA: Autoriza contratações por tempo 

determinado, para atendimento de 

necessidade de excepcional interesse público, 

e dá outras providências. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Constituição 

Federal, artigo 37, inciso IX, e na Constituição do Estado de 

Pernambuco, artigo 97, inciso VII; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Lei Municipal N.º 

147/2001, que estabelece e autoriza os casos em que  o 

Poder Executivo pode realizar contratação para atendimento 

de necessidade de excepcional interesse público, por prazo 

determinado, para diversas funções; 

 

CONSIDERANDO a necessidade do Município de Santa Cruz/PE 

de contratação na Secretaria de Educação: 16 (dezesseis); 

Auxiliar Serviços Gerais 15 (quinze) Professor com Licenciatura 

Plena/Contratado; 15 (quinze) Professor de Jovens e Adulto-

contratados; 15 (quinze) Professor Pré Escolar/Contratado, 

08(oito) Monitor transporte escolar; 22 (vinte e dois) Motorista 

Escolar, 10(dez) Vigia; 01(um) Educador Físico; 03 (três) 

Merendeiro(a); 05(cinco). na área da Saúde, compreendendo: 

06 (seis) Médicos de UBS; 12 (doze) Enfermeiro de UBS; 13 

(treze) Técnicos de Enfermagem de UBS; 07 (sete) Odontólogo 

de UBS; 07 (sete) Assistente Medico Odontológico; 03 (três) 

Fisioterapeuta; 05 (cinco) Psicólogos; 03 (três) Assistente 

Social; 02 (dois) Nutricionista; 01 (um) Fonoaudiólogo; 15 

(quinze) Motorista de Ambulância; 01(um) Educador Físico; 

05(cinco) Vigia; na área da Assistência Social, compreendendo: 

02 (dois) Oficineiros; 04 (quatro) Assistente Social; 05 (cinco) 

Psicólogos; e na área de Obras e Serviços Urbanos, 

compreendendo: 07 (sete) Operadores de Maquinas 

Rodoviários; pelo período de 12 (doze) meses, a fim de 

assegurar o pleno funcionamento do serviço público municipal 

de Educação, Saúde, Assistência Social e de Obras e Serviços 

Urbanos;  

 

CONSIDERANDO que as funções acima mencionadas, para 

desenvolvimento de atividades essenciais de competência do 

Município, por força de disposições constitucionais, não podem 

de forma alguma ser interrompidas por falta de pessoal para 

exercer o seu desenvolvimento, o que se caracteriza como 

necessidade de excepcional interesse público; 

 

CONSIDERANDO a inexistência de candidato aprovado em 

Concurso Público aguardando nomeação para as funções já 

mencionadas; 

 

CONSIDERANDO a impossibilidade de realização de novo 

concurso para suprir a necessidade hoje existente, por 

demandar tempo para viabilizar todas as formalidades legais, 

tempo do qual não pode jamais a Administração Pública 

Municipal esperar para garantir o princípio da continuidade de 

seus serviços públicos, notadamente dos cargos acima citados, 

cujas funções são correlatas à área da Saúde Pública e da 

Educação Municipal; 

 

CONSIDERANDO que se encontra plenamente caracterizada a 

necessidade de contratação de pessoal, por tempo 

determinado, em face de excepcional interesse público, 

conforme normas contidas nos dispositivos legais supra 

citados; 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica autorizada a contratação, por tempo 

determinado, para atendimento de necessidade de 

excepcional interesse público, pelo período de 12 (doze) 

meses, de pessoa para atuação nas seguintes áreas:  

I. Secretaria de Educação: 16 (dezesseis); Auxiliar Serviços 

Gerais 15 (quinze) Professor com Licenciatura 

Plena/Contratado; 15 (quinze) Professor de Jovens e Adulto-

contratados; 15 (quinze) Professor Pré Escolar/Contratado, 

08(oito) Monitor transporte escolar; 22 (vinte e dois) 

Motorista Escolar, 10(dez) Vigia; 01(um) Educador Físico; 03 

(três) Merendeiro(a); 05(cinco). 

II.Secretaria de Saúde: 06 (seis) Médicos de UBS; 12 (doze) 

Enfermeiro de UBS; 13 (treze) Técnicos de Enfermagem de 

UBS; 07 (sete) Odontólogo de UBS; 07 (sete) Assistente 

Medico Odontológico; 03 (três) Fisioterapeuta; 05 (cinco) 

Psicólogos; 03 (três) Assistente Social; 02 (dois) Nutricionista; 

01 (um) Fonoaudiólogo; 15 (quinze) Motorista de 

Ambulância; 01(um) Educador Físico; 05(cinco) Vigia. 

III. Secretaria de Assistência Social: 02 (dois) Oficineiros; 04 

(quatro) Assistente Social; 05 (cinco) Psicólogos;  

IV.Secretaria de Obras e Serviços Urbanos: 07 (sete) 

Operadores de Máquinas Rodoviários. 

 

Parágrafo único. As Secretarias competentes deverão adotar 

as diligências necessárias a realizar as contratações, a fim de 

suprir as necessidades prementes do Município. 

 

Art. 2º. As contratações serão regidas pelo Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Santa Cruz/PE, 

observadas as disposições da Lei Municipal nº 147/2001. 

 

Art. 3º. Os contratos a serem pactuados deverão conter 

cláusula que indique que o Município poderá rescindir cada 

contrato antes do seu término, sem que seja devida qualquer 

indenização a título de verbas trabalhistas, se, no período, for 

nomeado servidor para a respectiva função e cargo em virtude 

de nomeação por aprovação em concurso público de provas ou 

de provas e títulos. 

 

Parágrafo único. Além do disposto no caput deste artigo, os 

contratos a serem firmados deverão conter cláusula que 

indique que o Município de Santa Cruz/PE poderá rescindir 

unilateralmente os referidos, sem direito a qualquer 

indenização para quaisquer das partes, se, durante a sua 

vigência, vierem a ser negados os seus registros perante o 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco ou vier a ser 

reconhecido oficialmente o término da excepcionalidade de 

interesse público que ensejou e justificou as contratações. 

 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 

ADEGILDO GUIMARÃES SOARES 

Prefeito 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ - PE 

INEXIGIBILIDADE Nº 006/2025/PMSC 

Processo Administrativo N.º 017/2025/PMSC 

 

A Prefeita do Município de Santa Cruz, no uso de suas 

atribuições, com fundamento nos termo do artigo 74, inciso III, 

alínea “c”, da Lei Federal nº. 14.133/21, torna público que 

reconhece, RATIFICA e AUTORIZA a Inexigibilidade de Licitação 

nº006/2025, para Contratação de Serviços técnicos 

especializados de sociedade de advogados, para prestar 

assessoria e consultoria no campo do Direito Público, 

compreendendo expedição de pareceres, aconselhamentos, 

elaboração de contratos, atos normativos, os mais diversos 

processos licitatórios e realização de defesas e contestações 

onde o Município possa figurar no pólo ativo ou passivo de 

demandas judiciais, e de outras ações próprias com o campo de 
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atuação do profissional, para o Município de Santa Cruz, pelo 

período de 12 (doze) meses. CONHEÇO, RATIFICO e AUTORIZO 

a decisão da Comissão de Licitação, e determino a contratação 

direta do escritório de advocacia, PAULO SANTANA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua Cícero 

Pombo, Nº. 498, bairro Centro, na cidade de Petrolina/PE, 

inscrita no CNPJ sob o nº 05.057.356/0001-85, neste ato 

representado por Paulo José Ferraz Santana, brasileiro, casado, 

advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil Seccional 

Pernambuco sob o n° 5791, residente e domiciliado na Rua 

Pixinguinha, N° 41, Condomínio Portal das Águas, na cidade de 

Petrolina/PE, por ter apresentado a notória especialização e 

proposta mais econômica, esta apresenta no valor total 

contrato de R$ 228.000,00 (duzentos e vinte oito mil reais), 

pagos em parcelas mensais de R$19.000,00 (dezenove mil 

reais). 

Santa Cruz (PE), em 01 de abril de 2025. 

Adegildo Guimarães Soares - Prefeito 

Eliane Maria da Silva Soares – Sec. Governo 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº022/2025/PMSC 

Fundamento legal: Artigo 74, inciso III, alínea “c”, da Lei 

Federal nº. 14.133/21 

 

CONTRATO Nº 022/2025/PMSC. 

Inexigibilidade Nº006/2025/PMSC 

Processo Administrativo Nº017/2025/PMSC 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

 

CONTRATADO: PAULO SANTANA ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

estabelecida na Rua Cícero Pombo, Nº. 498, bairro Centro, na 

cidade de Petrolina/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 

05.057.356/0001-85, neste ato representado por Paulo José 

Ferraz Santana, brasileiro, casado, advogado inscrito na Ordem 

dos Advogados do Brasil Seccional Pernambuco sob o n° 5791, 

residente e domiciliado na Rua Pixinguinha, N° 41, Condomínio 

Portal das Águas, na cidade de Petrolina/PE. Objeto: 

Contratação de Serviços técnicos especializados de sociedade 

de advogados, para prestar assessoria e consultoria no campo 

do Direito Público, compreendendo expedição de pareceres, 

aconselhamentos, elaboração de contratos, atos normativos, 

os mais diversos processos licitatórios e realização de defesas e 

contestações onde o Município possa figurar no pólo ativo ou 

passivo de demandas judiciais, e de outras ações próprias com 

o campo de atuação do profissional, para o Município de Santa 

Cruz, pelo período de 12 (doze) meses. O Valor total do 

contrato é de R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais), 

pagos em parcelas mensais de R$19.000,00 (dezenove mil 

reais), prazo de vigência 12(doze) meses 

 

 Santa Cruz - PE, 01 de abril de 2025 

Adegildo Guimarães Soares - Prefeito 

Eliane Maria da Silva Soares – Sec. Governo 
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